EMENDA ADITIVA Nº 002/97 AO PROJETO DE LEI Nº. 004, DE 03 DE MARÇO DE 1997.








ARTIGO 1º - O artigo 6º da lei Municipal Nº 744, de ..........








		Parágrafo 5º - O aumento concedido será destinado única e exclusiva a investimentos básicos no tocante à captação de água do reservatório principal para a Estação de Tratamento de Água e/ou melhoria nas redes de captação, ou melhoria nos filtros existentes e construção de novos filtros. Fica terminantemente proibido o uso desta receita para cobrir despesas de pessoal.





   Cordeirópolis, Sala das Sessões, aos 18 de Março de 1997.














VEREADOR - AILTON BARBOSA











VEREADOR - FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES MENDES











VEREADOR - JOÃO BATISTA DE MATTOS











VEREADOR - LUIZ NARDINI











VEREADOR - PAULO ADALBERTO PERUCHI


